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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 41.027, DE 24 DE JULHO DE 2020

Regulamenta a Lei nº 6.381, 23 de setembro de 2019, que dispõe sobre a possibilidade de 

os órgãos de segurança pública alienarem, por venda direta a seus integrantes, as armas de 

fogo de porte por eles utilizadas quando em serviço ativo, por ocasião de sua 

aposentadoria ou transferência para a inatividade.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Distrito Federal, no artigo 100, incisos VII e X da Lei 

Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta a alienação, por venda direta, de armas de fogo de porte, 

bens patrimoniais da Polícia Civil do Distrito Federal, da Polícia Militar do Distrito 

Federal, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e da Secretaria de Estado de 

Administração Penitenciária do Distrito Federal, a seus integrantes, por ocasião de suas 

aposentadorias ou transferências para a inatividade.

§ 1º A alienação por venda direta de que trata o caput será anotada nos assentamentos 

funcionais do integrante do órgão de segurança pública aposentado ou inativo, levada a 

efeito pela unidade de gestão de pessoas do órgão alienante, e condicionada à assinatura 

de termo de compromisso de inalienabilidade pelo favorecido, ressalvada a hipótese do § 

2º deste artigo, sob pena de recolhimento da arma pelo órgão de origem.

§ 2º O integrante do órgão de segurança pública que adquirir a arma de fogo de que trata o

caput não poderá transmitir a posse nem a propriedade da referida arma, incluindo suas 
partes e peças, salvo para outro servidor aposentado ou transferido para a inatividade da 
mesma corporação que satisfaça os requisitos previstos neste Decreto.

§ 3º Caso o integrante do órgão de segurança pública adquirente aliene, a qualquer 
título, a arma de fogo, suas partes ou peças, deverá ressarcir o órgão de origem pelo 
valor de avaliação da arma, sem prejuízo do recolhimento da arma por violação da 
cláusula de inalienabilidade constante do termo citado no § 1º deste artigo

§ 4º Os herdeiros ficam obrigados a restituir a arma de fogo, suas partes e peças, ao 
órgão de segurança pública alienante, por ocasião do falecimento do integrante do 
órgão de segurança pública.
§ 5º Ocorrendo extravio, roubo, furto ou qualquer outra circunstância que implique na 
perda da posse ou do domínio da arma de fogo, o integrante do órgão de segurança 
pública adquirente fará o registro da ocorrência policial e comunicará imediatamente a 
unidade responsável pela gestão de armas de fogo do órgão de segurança pública 
alienante.
§ 6º Fica estabelecida a limitação da venda direta das armas àquelas que tenham sido 
utilizadas por prazo não inferior a 05 anos.
Art. 2º A venda direta obedecerá a tabela de avaliação e de depreciação de bens 
previamente estabelecida pelo órgão de segurança pública alienante, que deverá ser 
atualizada em periodicidade mínima anual.
§ 1º A tabela de avaliação e de depreciação de bens deverá ser a mesma utilizada por 
comissão de tomada de contas especial, ou unidade congênere, de cada órgão de 
segurança pública do Distrito Federal, devendo ser publicada por ato do dirigente do 
órgão.
§ 2º A devolução da arma de fogo ao órgão de segurança pública alienante, na hipótese 
do § 4° do art. 1º, implicará o pagamento de indenização pelo órgão ao herdeiro que 
efetuar a devolução, aplicando-se a mesma tabela de avaliação e de depreciação para 
correção do valor.
Art. 3º Havendo o falecimento do integrante do órgão de segurança pública, a unidade 
de gestão de pessoas do órgão alienante emitirá comunicado aos herdeiros com as 
instruções para a devolução da arma, bem como comunicará à unidade responsável pela 
gestão de armas de fogo, que providenciará o recolhimento do bem.
Art. 4º Os órgãos mencionados no art. 1º deverão adotar procedimento de desafetação 
das armas que serão objeto de alienação direta na forma deste Decreto, nos termos 
estabelecidos em ato do dirigente máximo do órgão respectivo.
Art. 5º Ocorrendo a alienação por venda direta, o órgão de segurança pública alienante 
comunicará aos gestores dos sistemas de controle de armas de fogo, SINARM e 
SIGMA, conforme o caso, para viabilizar a transferência do registro da arma de fogo.
§ 1º A tradição do bem somente ocorrerá após a expedição do competente Certificado 
de Registro de Arma de Fogo em nome do integrante do órgão de segurança pública 
adquirente.
§ 2º Efetuada a transferência do registro da arma de fogo, o órgão alienante 
providenciará a baixa desse bem de seu quadro de dotação, comunicando o órgão de 
fiscalização e controle de Produtos Controlados pelo Exército.
Art. 6º O eventual recolhimento, por parte do órgão de segurança pública alienante, de 
armas de fogo já alienadas por venda direta não implicará na reincorporação da arma 
em seu quadro de dotação.
Parágrafo único. Nessa hipótese, o órgão de segurança pública alienante fará as 
comunicações pertinentes e providenciará os procedimentos legais para destruição do 
bem e baixa dos sistemas de controle de armas de fogo, SINARM e SIGMA, conforme 
o caso.
Art. 7º As armas de fogo de porte passíveis de alienação serão aquelas previamente 
classificadas pelo órgão de segurança pública.
§ 1º Os critérios de classificação deverão ser fixados por ato do dirigente de cada órgão 
de segurança pública.
§ 2º Não poderão ser objeto de alienação as armas de fogo que não apresentem 
condições regulares de uso.
Art. 8º Apenas poderá candidatar-se à aquisição pela venda direta o integrante do órgão 
de segurança pública do Distrito Federal que, ao tempo da sua aposentadoria ou 
transferência para a inatividade, possuir autorização para o porte de arma de fogo.
Art. 9º O integrante do órgão de segurança pública do Distrito Federal, quando da sua 
aposentadoria ou transferência para a inatividade, poderá pleitear a aquisição por venda 
direta da arma de fogo de porte a qual possuía acautelamento pessoal.
§ 1º O integrante do órgão de segurança pública poderá adquirir apenas uma arma de 
fogo de porte por venda direta, com base na Lei nº 6.381, de 23 de setembro de 2019.
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§ 2º A arma de fogo de porte deverá estar acautelada para o integrante do órgão de 
segurança pública por período mínimo de um ano antes de sua aposentadoria ou 
transferência para a inatividade.

§ 3º Caso o integrante do órgão de segurança pública não possua arma de fogo de porte 
acautelada por período mínimo de um ano antes de sua aposentadoria ou transferência 
para a inatividade, caberá ao dirigente do órgão decidir, motivadamente, sobre a 
possibilidade de venda direta.

§ 4º Caso o integrante do órgão de segurança pública, quando de sua aposentadoria ou 
transferência para a inatividade, não manifeste interesse em adquirir a arma de fogo que se 
encontrava sob sua cautela, perderá o direito de adquiri-la.

Art. 10. Os recursos provenientes da alienação por venda direta de arma de fogo de porte 
serão destinados aos fundos próprios de reaparelhamento dos respectivos órgãos de 
segurança pública cujo bem foi alienado.

Parágrafo único. A indenização prevista no § 2° do art. 2º será custeada com recursos dos 
fundos próprios de reaparelhamento dos respectivos órgãos de segurança pública.

Art. 11. Os órgãos de segurança pública do Distrito Federal deverão manter em seu quadro 
de dotação quantitativo de armas de porte em quantidade suficiente para suprir suas 
necessidades operacionais, considerando-se a necessidade de manutenção de reserva 
técnica para eventuais substituições das armas dos integrantes em efetivo exercício.

Parágrafo único. Os órgãos de segurança pública do Distrito Federal deverão prever 
planos de aquisição e de baixa patrimonial de armas de porte, de modo a garantir que o 
órgão mantenha seu quadro de dotação com quantitativo suficiente de armas para suprir 
suas necessidades operacionais.
Art. 12. Os dirigentes dos órgãos de segurança pública do Distrito Federal disciplinarão a 
execução deste Decreto nos âmbitos de suas instituições.
Parágrafo único. A alienação por venda direta de que trata este Decreto depende da prévia 
regulamentação pelos órgãos de segurança pública do Distrito Federal.
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de julho de 2020.
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

CHEFIA DE GABINETE
 

PORTARIA Nº 04, DE 24 DE JUNHO DE 2020.

A CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, com base no 
art. 211, § 1º, c/c o art. 255, II, b, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, 
c/c o art. 15 do Decreto nº 39.610, de 1º de janeiro de 2019, e com amparo na Súmula 592 do 
Superior Tribunal de Justiça, bem como na Circular nº 2/2020 - CGDF/SUCOR/COSUC 
(40224056), constante do Processo nº 00480-00002186/2020-10, RESOLVE:

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela 
Portaria nº 2, de 28 de dezembro de 2018, publicada no DODF nº 247, de 31 de dezembro de 
2018, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº 3, de 28 de maio de 
2020, publicada no DODF nº 101, de 29 de maio de 2020, para prosseguir com a apuração 
das irregularidades administrativas descritas no Processo nº 00002-00012410/2017-01.

Art. 2º Estabelecer o prazo de sessenta dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA MONICI SOUZA PINHEIRO

 

CASA CIVIL

CHEFIA DE GABINETE
 

PORTARIA Nº 19, DE 24 DE JULHO DE 2020
O CHEFE DE GABINETE DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pelo inciso VI, do art. 1º da Portaria nº 3, de 13 de janeiro de 2020, publicada 
no DODF nº 9, de 14 de janeiro de 2020, e com fulcro no artigo 217, §1º da Lei 
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Prorrogar por sessenta dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar reconduzida pela Portaria n° 09, de 27 de maio de 
2020, publicada no DODF nº 101, de 29 de maio de 2020, referente ao Processo SEI n° 
00002-00006962/2018-53.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANO LOPES DA CUNHA
 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

PORTARIA Nº 264, DE 17 DE JULHO DE 2020

Aprova o Programa de Incentivo à Pós-Graduação da Secretaria de Estado de Economia 
do Distrito Federal – SEEC/DF.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da 
competência que lhe confere o art. 105, parágrafo único, incisos I e III, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos arts. 159 e 161 da Lei Complementar nº 
840, de 23 de dezembro de 2011, no Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008, e no 
Decreto nº 39.133, de 15 de julho de 2018.

Considerando as diretrizes do Plano de Capacitação e Educação Continuada da Secretaria 
de Estado de Fazenda - PCEC/SEF, instituído pela Portaria nº 213, de 13 de outubro de 
2017;

Considerando as competências estabelecidas na Portaria nº 290, de 5 de setembro de 2019, 
que cria o Comitê Gestor do Plano de Capacitação e Educação Continuada - CGPCEC da 
Secretaria de Estado de Economia e dá outras providências;

Considerando as orientações lançadas pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal, nos 
autos do processo administrativo nº 040.002.740/2016, por meio do Parecer nº 404/2017 - 
PRCON/PGDF;

Considerando a importância da qualificação e do desenvolvimento de pessoas frente aos 
novos e complexos desafios impostos à Administração Pública Fazendária; e

Considerando a necessidade de estabelecimento de padrões de qualidade e produtividade 
para desempenho das atividades fazendárias, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Programa de Incentivo à Pós-Graduação da Secretaria de Estado 
de Economia do Distrito Federal - SEEC, o qual passa a integrar o Plano de Capacitação e 
Educação Continuada da SEEC, instituído pela Portaria nº 213, de 13 de outubro de 2017.

DO OBJETIVO

Art. 2º O objetivo do Programa de Incentivo à Pós-Graduação da SEEC por meio de 
concessão de bolsas de estudo é proporcionar aos seus servidores, ocupantes de cargos 
públicos efetivos, a formação em pós-graduação lato sensu e stricto sensu para o 
aprofundamento de conhecimentos técnico e científico que contribuam para o 
desenvolvimento e gestão fazendária.

Art. 3º Sem prejuízo do disposto nos arts. 4º e 5º e demais exigências tratadas nesta 
Portaria, os servidores interessados em participar do Programa de Incentivo à Pós-
Graduação podem solicitar bolsas de estudo para o custeio do valor integral do curso de 
pós-graduação, nas modalidades lato sensu e stricto sensu, observada a disponibilidade 
orçamentária.

§ 1º As bolsas de estudo serão concedidas em conformidade com o prazo de duração dos 
respectivos cursos de pós graduação.

§ 2º No caso de utilização de recursos decorrentes de contratos de empréstimo junto a 
instituições financeiras internacionais, o prazo previsto no § 1º não poderá ultrapassar a 
data limite para execução do respectivo programa de financiamento.

§ 3º As bolsas de estudo de que trata o caput serão efetivadas na forma de reembolso aos 
servidores de valores pagos a título de taxa de matrícula, mensalidade, anuidade, parcela 
ou prestação relacionadas à participação no curso, excluindo-se:

I - os valores referentes ao processo seletivo para o curso pretendido pelo servidor;

II - os valores referentes a diárias, passagens e outros custos relacionados, no caso de 
necessidade de deslocamento do interessado, o que deve ser objeto de processo específico.
§ 4º Eventuais gastos com cursos de pós-graduação iniciados anteriormente à data de 
inscrição do servidor no processo no qual lhe foi concedida a bolsa de estudo não serão 
passíveis de reembolso, sem prejuízo do disposto no art. 3º da Portaria nº 168, de 9 de 
julho de 2018.
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